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EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - ARQUIVO ELETRÔNICO - FALTA DE 

ENTREGA - EFD. Constatada a falta de entrega de arquivos eletrônicos 

referentes à totalidade das operações de entrada e de saída de mercadorias ou 

bens e das aquisições e prestações de serviços realizadas, relativos à emissão de 

documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais, conforme previsão nos        

arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do RICMS/02. Exigência da Multa Isolada 

prevista no inciso XXXIV do art. 54 da Lei nº 6.763/75, majorada em 50% 

(cinquenta por cento) e em 100% (cem por cento) em razão de reincidências, nos 

termos do art. 53, §§ 6º e 7º da mesma lei.  

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de falta de entrega de arquivos 

eletrônicos relativos à emissão de documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais, 

infringindo o disposto nos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do RICMS/02, referentes 

aos meses de março de 2013 a maio de 2014. 

Exige-se a Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso XXXIV da               

Lei nº 6.763/75, majorada em 50% (cinquenta por cento) no período de março de 2013 

a setembro de 2013 e, em 100% (cem por cento) a partir de outubro de 2013 a maio de 

2014, em razão da primeira e segunda reincidência, respectivamente, nos termos do    

art. 53, §§ 6º e 7º da mesma lei. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 24/29 contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 48/51 

DECISÃO 

Decorre, o presente lançamento, da constatação de falta de entrega de 

arquivos eletrônicos no período de março de 2013 a maio de 2014, relativos à emissão 

de documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais. 
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O contribuinte que é obrigado à Escrituração Fiscal Digital (EFD), tem o 

dever de entregar, mensalmente e na forma regular, os arquivos eletrônicos solicitados 

pela Fiscalização, nos termos dos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do RICMS/02, in 

verbis: 

Art. 44. A Escrituração Fiscal Digital compõe-se 

da totalidade das informações necessárias à 

apuração do ICMS e do IPI, bem como de outras 

informações de interesse do Fisco, em arquivo 

digital, e será utilizada pelo contribuinte para 

a escrituração dos seguintes livros e documentos: 

(...) 

Art. 46. São obrigados à Escrituração Fiscal 

Digital os contribuintes indicados no Anexo XII 

do Protocolo ICMS nº 77, de 18 de setembro de 

2008, ficando dispensados os demais. 

(...) 

Art. 50. O contribuinte observará o disposto no 

Ato COTEPE ICMS nº 9, de 18 de abril de 2008, 

para a geração do arquivo relativo à Escrituração 

Fiscal Digital, quanto à definição dos documentos 

fiscais e as especificações técnicas do leiaute. 

(...) 

Art. 54. A transmissão do arquivo digital 

relativo à Escrituração Fiscal Digital será 

realizada utilizando-se do Programa a que se 

refere o art. 53 desta Parte até o dia 25 (vinte 

e cinco) do mês subseqüente ao período de 

apuração. 

Depreende-se, da legislação transcrita, que a Escrituração Fiscal Digital - 

EFD é um arquivo digital composto por todas as informações necessárias para a 

apuração do ICMS e escrituração dos livros e documentos fiscais, devendo ser 

apresentado nos termos do Ato Cotepe ICMS nº 09/08 e transmitido até o dia 25 (vinte 

e cinco) do mês subsequente ao período de apuração. 

O referido Ato Cotepe determina que o contribuinte deve escriturar e prestar 

informações fiscais referentes à totalidade das operações de entradas e de saídas e de 

outros documentos de informação correlatos, em arquivo digital. Veja-se: 

ATO COTEPE/ICMS Nº 9, DE 18 DE ABRIL DE 2008 

APÊNDICE A - DAS INFORMAÇÕES DE REFERÊNCIA 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- GERAÇÃO 

O contribuinte, de acordo com a legislação 

pertinente, está sujeito a escriturar e prestar 

informações fiscais referentes à totalidade das 

operações de entradas e de saídas, das aquisições 

e das prestações, dos lançamentos realizados nos 

exercícios fiscais de apuração e de outros 

documentos de informação correlatos, em arquivo 

digital de acordo com as especificações indicadas 
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neste manual. Os documentos que serviram de base 

para extração dessas informações e o arquivo da 

EFD deverão ser armazenados pelos prazos 

previstos na legislação do imposto do qual é 

sujeito passivo. 

A Autuada não combate o mérito do trabalho fiscal insurgindo-se, tão 

somente, no que tange à mensuração da penalidade aplicada. Alega que se trata de 

matéria de aplicação semelhante à do Direito Penal por submeter-se ao “princípio da 

continuidade das infrações, segundo o qual, para efeito da aplicação de sanção 

punitiva, consideram-se como única várias infrações quando cometidas em 

determinado lapso de tempo, segundo os mesmo modo de execução e nas mesmas 

condições” (fls. 26). 

Porém, razão não lhe assiste. 

O entendimento da Impugnante no sentido de que a infração praticada 

possui caráter de infração continuada, o que exigiria uma única multa para todo o 

período autuado, não pode ser acatado uma vez que a previsão legal é pela aplicação da 

penalidade a cada período em que a obrigação não foi cumprida. 

Como a obrigação é de cumprimento mensal, configura-se uma 

irregularidade a cada mês em que o arquivo eletrônico deixou de ser entregue. 

Dessa forma, não é aplicável, ao caso em exame, a regra penal que se impõe 

nas situações em que haja coincidência de “tempo, lugar, maneira de execução e 

outras semelhanças” e, claro está que não houve coincidência de tempo, pois  

descumpriu-se a obrigação acessória mensalmente. 

A infração descrita nesse Auto de Infração é formal e objetiva. Portanto, 

havendo o resultado previsto na descrição normativa, qualquer que seja a motivação ou 

ânimo do agente, tem-se por configurado o ilícito, nos termos do art. 136 do Código 

Tributário Nacional – CTN, que prescreve que a intenção do agente é irrelevante para a 

tipificação do ilícito fiscal. 

Insta observar que os arquivos eletrônicos transmitidos por contribuintes, 

desde que consistentes, permitem à Fiscalização realizar auditorias fiscais e/ou 

contábeis com maior eficiência, sem a necessidade de manusear volumes excessivos de 

livros e documentos fiscais. 

Ressalta-se que, tratando-se de matéria tributária, o ilícito tipificado na 

legislação pode advir de descumprimento de obrigação principal, tal como a falta de 

pagamento do tributo, ou de descumprimento de obrigação acessória, como o não 

atendimento a deveres instrumentais ou formais. É exatamente essa segunda hipótese 

de que ora se trata. Entretanto, em qualquer das hipóteses, verifica-se a não prestação 

de uma obrigação imposta pela lei ou legislação tributária. 

Assim, caracterizada a infração apontada pela Fiscalização, encontra-se 

correta a exigência, por período, da penalidade capitulada no art. 54, inciso XXXIV da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 
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Art. 54 - As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXIV - por deixar de entregar, entregar em 

desacordo com a legislação tributária ou em 

desacordo com a intimação do Fisco ou por deixar 

de manter ou manter em desacordo com a legislação 

tributária arquivos eletrônicos referentes à 

emissão de documentos fiscais e à escrituração de 

livros fiscais - 5.000 (cinco mil) UFEMGs por 

infração. 

Correta, também, a majoração da penalidade isolada nos percentuais de 

50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) de seu valor, em virtude das 

reincidências estarem caracterizadas, conforme se depreende do documento de fls. 52. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa e violação aos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, cumpre registrar que não cabe ao 

Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por força de sua 

limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 110, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos – 

RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao pedido de cancelamento ou redução das penalidades, nos 

termos do art. 53, § 3º da Lei nº 6.763/75, o benefício não pode ser aplicado ao caso 

presente em razão da reincidência, vedação constante no item 1 do § 5º: 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

§ 3º- A multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por 

decisão do órgão julgador administrativo, desde 

que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 

que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

§ 5º - O disposto no § 3º não se aplica aos 

casos: 

(...) 

1) de reincidência; 
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Observa-se que a Autuada ainda continua omissa de entrega dos arquivos 

eletrônicos, conforme informação na manifestação fiscal de fls. 50, deixando de 

cumprir com a sua obrigação legal de transmitir os arquivos eletrônicos nos termos da 

legislação, os quais são imprescindíveis para o desenvolvimento dos trabalhos fiscais. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

das signatárias, os Conselheiros Marco Túlio da Silva (Revisor) e Antônio César 

Ribeiro. 

 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2015. 

Maria de Lourdes Medeiros 

Presidente 

Maria Gabriela Tomich Freitas 

Relatora 
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